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PORTARIA Nº. 161/2022.
SÚMULA: DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais...

    RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Auxílio Doença aos Servidores:

	Mat.
	Nome do Servidor
	Cargo
	Período

	94
	Direne Simão de Araújo da Silva
	Serviços Gerais
	10/01/2022 à 19/01/2022

	299
	Iraene Reis Santos
	Agente Comunitário de Saúde
	13/01/2022 à 19/01/2022

	2040
	Antônia de Jesus
	Educadora Social
	13/01/2022 à 20/01/2022

	1993
	Eliude dos Santos de Souza
	Técnica em Enfermagem 
	17/01/2022 à 20/01/2022

	1635
	Robcelia Benedita P. F. de Souza
	Chefe de Divisão I
	19/01/2022 à 23/01/2022

	1141
	Ivone Hoissa Teixeira
	Analista Tributária
	21/01/2022 à 26/01/2022

	1404
	Nagila Brandão de Castro
	Supervisor II
	21/01/2022 à 27/01/2022

	2008
	Katia Cristina de Oliveira Lima
	Técnica em Enfermagem
	21/01/2022 à 30/01/2022

	1139
	Willian Peter Peluso de Carvalho
	Psicólogo
	25/01/2022 à 31/01/2022

	1922
	Claudio G. dos Santos da Silva
	Diretor de Departamento I
	25/01/2022 à 31/01/2022

	1635
	Robcelia Benedita P. F. de Souza
	Chefe de Divisão I
	26/01/2022 à 28/01/2022

	19
	Paulo Hoissa
	Operador de M. e Veículos
	27/01/2022 à 02/02/2022

	2006
	Ingrid Antunes de Lima
	Técnica em Enfermagem
	28/01/2022 à 02/02/2022


Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, revogadas as disposições em contrário. 

Registra-se,
Cumpra-se,
Publica-se.                                                                  

                                         
                                         Apiacás-MT; 25 de Fevereiro 2022.
JULIO CESAR DOS SANTOS
 -PREFEITO MUNICIPAL-
_________________________________________________________________________
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